
TERMO DE REFERÊNCIA

Consultoria de pesquisa

Monitoramento de violações à liberdade de expressão

1. Finalidade e Contexto

A ARTIGO 19 – organização não governamental de defesa da liberdade de expressão e do
acesso à informação –, no projeto "Equally safe: Towards a feminist agenda to the safety of
journalists (FEMSOJ)", busca contribuir com o monitoramento de violações à liberdade de
expressão e elaboração de estratégias frente ao seu avanço, especialmente no que tange
mulheres comunicadoras.

Para tal, nosso trabalho está organizado em três eixos:

(i) Monitoramento dos casos de violações à liberdade de expressão e de violências
cometidas contra comunicadores e jornalistas;

(ii) Construção de relatórios e pesquisas que visem disseminar os dados sobre violações
contra comunicadores e propor estratégias de resposta à violência.

Estamos desenvolvendo o relatório de 10 anos de monitoramento de violações à liberdade
de expressão, a partir dos dados coletados pela equipe de Proteção e Segurança da
ARTIGO 19 entre os anos de 2012 e 2022.

Nesse contexto, a ARTIGO 19 Brasil abre edital para a incorporação de 01 (um/a)
pesquisador/a para atuar na captação e consolidação dos dados para as análises que
constarão deste relatório. O/a pesquisador/a contribuirá, a partir de sua experiência, com a
apuração de casos de violação que integrarão o material, através de contatos com as
vítimas, seus familiares e colegas e autoridades relacionadas aos casos, buscando
identificar se as ameaças e violências se deram em razão do exercício da comunicação e
da liberdade de expressão. Adicionalmente, o/a pesquisador/a auxiliará a equipe no
monitoramento de casos e na análise dos dados quantitativos captados pela equipe até
então.

2. Objetivos

2.1 Objetivo Geral: atuar, junto à equipe de Proteção e Segurança, na consolidação de
dados para elaboração do relatório de 10 anos de monitoramento de violações à liberdade
de expressão.



2.2 Objetivos Específicos:

a) Checagem dos casos de violações à liberdade de expressão por meio de apuração com
vítimas e familiares, autoridades e outros contatos relacionados aos casos selecionados;

b) Elaboração de relatórios de apuração sobre os casos selecionados;

c) Monitoramento e sistematização de dados para elaboração de análises quantitativas
sobre os casos.

3. Cronograma

A atuação da/o profissional será de setembro de 2022 a maio de 2023 (8 meses).

4. Dedicação

A atuação da/o profissional se dará em turnos de 6h por dia, com período a combinar junto
à equipe responsável pela elaboração do relatório.

5. Experiências e requisitos mínimos

Formação em Ciências Sociais, Jornalismo ou áreas relacionadas, com experiência com
coleta e análise de dados quantitativos e qualitativos.

6. Contrapartidas

A consultoria será remunerada em R$28.000,00 (trinta mil reais), com pagamentos
mensais de R$3.500 reais durante os 8 meses da consultoria. Cada pagamento das
parcelas será feito após emissão de nota fiscal ou RPA pela contratada ou pelo
contratado.

8. Prazo

A pesquisadora ou pesquisador será contratada/o pelo período de 8 meses, a partir de
15 de setembro de 2022, até 15 de maio de 2023, com entrega de produtos durante este
período conforme cronograma e plano de trabalho anexo.


